
SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO - Edital de referência nº 04/2024

A Coordenadora do Projeto de Extensão Graziela Rodrigues, no uso de suas atribuiço� es legais, torna pu� blica
a abertura do processo de seleça�o de bolsista discente para o projeto “Acessibilidade em ação: ensino
inclusivo na perspectiva da educação especial”.

1. DO CRONOGRAMA

ETAPA PRAZOS

Inscriça�o dos candidatos (Edital 04/2024) 16/07 a 19/07/2024

Seleça�o de Bolsistas (Edital 04/2024) 22/07 a 23/07/2024

Resultado 30/07/2024

Assinatura do Termo de Compromisso e entrega de documentos 31/07/2024

Iní�cio do Projeto 01/08/2024

Te�rmino previsto do Projeto 20/12/2024

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscriço� es para o processo seletivo devera�o ser realizadas atrave�s do link
https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/logar.do?dispatch=logOff  de acordo com o Tutorial do Anexo I deste
Edital, no perí�odo de 16/07 a 19/07/2024.

2.2 Durante o perí�odo das inscriço� es, o candidato devera� enviar para o e-mail
graziela.pereira@ifsudestemg.edu.br  com os seguintes documentos:

Histo� rico Escolar

2.3 O aluno devera�  realizar uma inscriça�o para cada vaga a que pretende concorrer.

2.4 Podera�o inscrever-se os estudantes do IF Sudeste MG regularmente matriculados e frequentes em
curso presencial de ní�vel superior no campus Barbacena, que atendam aos seguintes requisitos:

I. Possuir disponibilidade de 10 horas semanais.
II. Realizar tarefas pertinentes a ediça�o dos conteu� dos do curso relativo ao projeto de extensa�o (ví�deos e 
imagens)
III. Participar de reunio� es perio� dicas (semanais ou quinzenais de acordo com o andamento) agendadas 
pela coordenadora do projeto.
IV. Possuir equipamentos que permitam a participaça�o em reunio� es e gravaça�o de a�udios ou ví�deos (como
smartphone, fones de ouvido, notebook ou computador desktop).
V. Ter interesse em divulgaça�o/comunicaça�o cientí�fica no aCmbito do projeto. Desse modo, o(a) bolsista     
auxiliara�  na produça�o de materiais onde abordem o tema em questa�o.
VI. Possuir computador ou notebook com acesso aD  Internet para desempenhar as atividades do projeto de 
extensa�o.
VII. Possuir conhecimentos e habilidades nas ferramentas gratuitas de Plataformas para confereCncias e 
aulas virtual  (Google Meet, Google ClassRoom)
VIII. Possuir conhecimentos e habilidades em softwares gratuitos para efetuar ediça�o de imagens e ví�deos.
XI. Estar regularmente matriculado(a) e frequente em curso superior no campus Barbacena. 

2.4 O(a) candidato(a) devera�  ter disponibilidade para cumprir a carga hora� ria prevista para as 
atividades do projeto.

https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/logar.do?dispatch=logOff
mailto:graziela.pereira@ifsudestemg.edu.br


3. DAS VAGAS, DO VALOR MENSAL, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO DE BOLSAS

N° DE
VAGAS/CURSO

VALOR MENSAL DA
BOLSA

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

TÍTULO DO
PROJETO

COORDENADOR

02 vagas
Qualquer curso de 
graduaça�o do campus
Barbacena

R$350,00 10h Acessibilidade em ação 
- Ensino inclusivo na 
perspectiva da 
educação especial 

Graziela Ap do N. R. 
Pereira

4.2. As bolsas tera�o vigeCncia de 5 meses, com iní�cio das atividades a partir de 01/08/2024 e te�rmino em
20/12/2024.

4.3. A bolsa de extensa�o na�o pode ser acumulada com outra financiada pelo IF Sudeste MG, exceto as
oriundas do Plano Nacional de AssisteCncia Estudantil (PNAE).

4.4. O pagamento das bolsas sera�  realizado via depo� sito em conta banca� ria da qual o bolsista deve ser
titular, e esta�  condicionado aD  entrega do registro de frequeCncia mensal.

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

5.1. A seleça�o sera�  realizada pelo coordenador do projeto e ocorrera�  em local e data assim definidos:

DATA HORÁRIO LOCAL

22/07/2024 e 
23/07/2023

08h - 12h CAE

5.2. A coordenadora podera�  adotar diferentes metodologias, como provas, entrevista, ana� lise de 
currí�culo, dinaCmicas, entre outros, conforme a natureza do projeto e desde que garantida a isonomia 
dos(as) candidatos(as).

5.3. A distribuiça�o da bolsa para os alunos(as) devera�  respeitar a ordem de classificaça�o na seleça�o do 
projeto e a disponibilidade orçamenta� ria.

5.4. A seleça�o devera�  considerar os seguintes crite�rios:

5.4.1  Sera�o realizadas entrevistas com os inscritos. Elas ocorrera�o nos dia 22 e 23 de julho, no
hora� rio compreendido entre 8h aD s 12h na CAE. O hora� rio da entrevista sera�  enviado para o e-mail do 
candidato.

5.4.2 A seleça�o compreendera�  tambe�m a ana� lise de um Portfo� lio que devera�  ser enviado pelo
candidato ao e-mail da coordenaça�o do projeto: graziela.pereira@ifsudestemg.edu.br. Esse e-mail
devera�  ser encaminhado ate�  aD s 23h59min do dia 21/07/2024, com o tí�tulo “inscriça�o para o projeto
de extensa�o PIAEX” e nele deve conter 3 ví�deos e 3 imagens com temas relativos ao meio
acadeCmico e editadas pelo candidato, e tambe�m seus dados (nome completo, CPF, whatsapp, curso
e perí�odo).



5.5. Os bolsistas selecionados na�o podem ter parentesco direto ou lateral com o coordenador do projeto.

6. DO RESULTADO

6.1. O resultado sera�  publicado no portal institucional.

7 DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO

7.1 Apo� s a divulgaça�o do resultado, os coordenadores devera�o solicitar ao(s) bolsista(s) selecionado(s) a
assinatura do Termo de Compromisso do(s) Bolsista(s) e entrega de documentos necessa� rios para
implantaça�o da bolsa.

7.2 Para implementaça�o  do pagamento das bolsas e�  necessa� rio que o estudante seja titular de conta
corrente em banco tradicional ou digital.

7.3 As bolsas  sera�o pagas  mediante  assinatura do Termo de Compromisso, e  apresentaça�o  mensal  do
Registro de FrequeCncia aD  Diretoria de Extensa�o.

7.4 O pagamento das bolsas podera�  sofrer atrasos.

7.5 A desisteCncia do(s) bolsista(s) selecionado(s) devera�  ser formalizada com 15 dias de antecedeCncia ou
imediatamente, em caso de exceço� es, atrave�s do Termo de DesisteCncia para que a vaga possa ser
preenchida pelo pro� ximo colocado na ordem de classificaça�o.

7.6 Caso na�o haja classificado(s) em nu� mero suficiente para preenchimento da(s) vaga(s) do projeto,  o
coordenador devera�  realizar uma nova seleça�o, podendo adotar novos crite�rios.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. EL  responsabilidade do candidato acompanhar as publicaço� es referentes a este edital.

8.2. O bolsista na�o tera�  ví�nculo empregatí�cio com o IF Sudeste MG.

8.3. A qualquer tempo este edital podera�  ser revogado ou retificado, no todo ou em parte, por motivo de
interesse pu� blico ou restriço� es orçamenta� rias, sem que isso implique direito aD  indenizaça�o de qualquer
natureza.

8.4. A inscriça�o do aluno implica o conhecimento e ta� cita aceitaça�o das condiço� es desta seleça�o, tais como
se acham estabelecidas neste Edital e na Resolução CONSU nº 45/2023, bem como em normas pertinentes e
eventuais aditamentos.

8.5. Em caso de du� vidas sobre este Edital, o candidato devera�  entrar em contato  pelo  e-mail:
graziela.pereira@ifsudestemg.edu.br. 

Barbacena, 15 de julho de 2024.

 Graziela Ap. do N. R. Pereira

Coordenadora do Projeto

mailto:graziela.pereira@ifsudestemg.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

Campus Rio Pomba

Anexo 1

Inscrição de discentes em Projeto de Extensão

Para  se  candidatar a  um bolsa  de  projeto  de  extensão  oferecido pela  instituição,  é
necessário realizar a Adesão ao Cadastro.

 No Portal do Discente, através do menu Bolsas >> Aderir ao Cadastro Único.

Na tela seguinte é apresentado um texto sobre o programa de bolsas.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

Campus Rio Pomba

Nesta tela basta selecionar o “Ano de Solicitação” e marcar “Eu li e concordo os 
termos acima citados” e clicar em CONTINUAR.

Em seguida serão solicitadas algumas informações de perfil do discente, preencha-as e 
clique em “GRAVAR PERFIL”.
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Na sequência será apresentada uma tela com informações do “Endereço da 
Família”. O discente deve revisar as informações, estando corretas clicar em 
CONTINUAR.

Caso contrário clicar em SIM logo abaixo da pergunta “Endereço da sua família é 
diferente do endereço acima? ”, e preencher os campos que forem mostrados e clicar em 
CONTINUAR.
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Na próxima tela será mostrado um “Questionário”, preencha-o e clique em 
CONFIRMAR INSCRIÇÃO.

Obs.: a quantidade de perguntas e o enfoque das mesmas poderão variar 
conforme a necessidade da instituição naquele período.

Ao final será exibida uma mensagem que a adesão foi efetuada.

          Após a adesão ao Cadastro Único, o discente deve efetuar a inscrição no projeto de 
extensão para assim se candidatar à bolsa de extensão.

● Efetuar Inscrição em Projeto de Extensão  

Bolsas >> Oportunidades de bolsas
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Na tela seguinte, escolha o “Tipo de Bolsa” >>>> EXTENSÃO.

Na tela  seguinte,  será  apresentada uma lista  de  projetos  de Extensão com Período de
Inscrição Abertos. 

Atenção para selecionar o projeto correto.

A próxima tela solicitará as informações necessárias à sua inscrição na ação de extensão.

Clique aqui para se 
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Após essa ação, o sistema exibirá uma mensagem na parte superior da tela.

Sua  inscrição  está  devidamente  efetivada  na  ação  de  extensão.  Aguarde  a  convocação  do
coordenador para seleção.
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